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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Projeto de Decreto Legislativo nº    /2015
	
	CONCEDE a Medalha Cidade de João Pessoa ao  Coronel de Infantaria, Marcos Augusto Costa Bastos


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
Art. 1º Fica concedida a Medalha “Cidade de João Pessoa” ao Coronel de Infantaria, Marcos Augusto Costa Bastos, pelos serviços prestados a sociedade. 
Art. 2º  Este Decreto Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 13 de Outubro de 2015.

Fernando Paulo Pessoa Milanez

Vereador

JUSTIFICATIVA:


MARCOS AUGUSTO COSTA BASTOS, Comandante do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado, Brasileiro, formação  em 1990 da Academia Militar das Agulhas Negras. Suas funções exercidas no Brasil e no Exterior: Comandante do 4º Pelotão de Polícia do Exercíto; Instrutor da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais (EsAO); Comandante da Companhia da 12ª Brigada de Infantaria Leve (Aeromóvel); Comandante da Companhia de Brigada Brasileira de Força de Paz no Haiti; Oficial de Pessoal e Comunicação Social da 4ª Brigada de Cavalaria Mecanizada; Instrutor da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército (ECEME); Chefe da Cooperação Militar Brasil-Guatemala; Assessor/Instrutor do Comando Superior de Educação do Exército  da Guatemala; Adjunto da Seção do comando Superior de Assuntos Internacionais da 5ª SubChefia do Estado-Maior do Exército. Principais Condecorações: Medalha Militar de Bronze, Prata e de Ouro; Medalha Marechal Tropowski; Medalha do Pacificador; Distintivo de Comando Prateado; Medalha das Nações Unidas (MINUSTAH) – ONU; Medalha da Ordem do Mérito Militar – Venezuela, dentre outras.

